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REQUERIMENTO: 41/2024

Senhor Presidente,

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente ao Excelentíssimos Senhor
Governador, Eduardo Riedel, Senhor José Roberto Teixeira, Deputado Estadual de Mato Grosso do
Sul, e ao Secretário de Estado de Educação Helio Queiroz Daher, REQUER a seguinte providência:

 

AQUISIÇÃO DE DOZE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DE 24.000 BTUs PARA
ATENDER AS SALAS DE AULA DA ESCOLA CRIANÇA ESPERANÇA VI,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO.

 

Solicito o envio de cópia ao Excelentíssimo, Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e ao Secretário
Municipal de Educação, José Sérgio Rodrigues de Souza.

 

JUSTIFICATIVA: A Escola Criança Esperança VI é uma instituição importante no município,
desempenhando um papel fundamental na formação educacional de centenas de alunos, em um
bairro populoso com 11.000 habitantes. Sendo a única instituição das demais “ESCOLA CRIANÇA
ESPERANÇA” que não conta com esse benefício. Que o Excelentíssimo Deputado Zé Teixeira
possa interceder para o atendimento desse orçamento, que segue em anexo, juntamente com a conta
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA CRIANÇA ESPERANÇA VI. O nobre deputado já
se empenhou e ajudou tantas escolas no nosso município, exemplo como as escolas. EM Criança
Esperança I, EM Criança Esperança IV, EM Rural Artur Tavares de Melo, EM Rural São Judas,
Centro Infantil Prof. Abigail Martins Fagundes da Motta e Escola Professora Ligia Terezinha
Martins, CEI Elias Nantes Flores, CEI Frei Everardo Kremper. O investimento em infraestrutura,
como a aquisição desses aparelhos, demonstra o compromisso do nobre Deputado em proporcionar
um ensino de qualidade, com condições adequadas para o desenvolvimento pleno dos estudantes.

 

A iniciativa visa proporcionar um ambiente mais confortável e adequado para alunos e professores
da instituição de ensino. Com as altas temperaturas registradas na região, o calor excessivo pode
prejudicar o desempenho dos estudantes e impactar negativamente o ambiente de aprendizagem. A
instalação de aparelhos de ar-condicionado permitirá um melhor controle da temperatura interna das
salas de aula, contribuindo para o bem-estar e o aumento da produtividade durante as atividades
escolares.

 

O uso de ar-condicionado também traz benefícios para a saúde dos estudantes e dos educadores, uma
vez que o ambiente climatizado pode ajudar a reduzir casos de desconforto respiratório e alergias
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causadas por agentes externos, como poeira e poluição.

 

A expectativa é que a solicitação seja avaliada com atenção, considerando a relevância da medida
para o aprimoramento do ambiente escolar e o bem-estar da comunidade educacional.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 20/06/2024 - 11:42:11
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